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Santa Maria do Oeste, 25 de maio de 2020.

Da: Secretaria de Planejamento

Para: Departamento de Licitaçáo

Assunto: Abertura de processo licitatório

Sirvo-me do presente, para encaminhar á este Departamento, solicitaçáo

de abertura de processo licitatório para contratação de empresa para executar

recuperaçáo de estradas Vicinais no município, conforme anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos na oportunidade

nossos votos de estima e consideraçáo.

Atenciosamente,

VALD co EIRO
Secretário M

SanÍa ria do Oeste - Pr

1 . Recebi

RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N" l0 - cEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 364 4-13 59

SANTA MARIA DO OESTE-PR

PRF FF IIURA lv! UNICIPAL

- GAAITÍETE DO PREFEITO -

Memorando n'00712020

de Planejamento

m

Protocoio de Recebimento

42t
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I{' / ANO DA PROPOSTA
012843/2019

Adequação de Estradas Vicinais no Municipio de Santa Maria do OesÍe
0BJEI'():

Santa Maria tlo Oestc localiza-se na regiào centro Ocstc do Paraná. possui atualmcntc I 1.497 habitantcs dcstcs 4.688 moram no

meio rural. Apresentu um baixo lDH, de 0.610. Esta propost vem rcsolver problemas rle adequaçào da§ cstradas vicinais ira

rnelhorar a trat'egabilidade para que a produçào agricr-rla seja escouda e melhorar a renda dos agricultores de todo o rnunicipio'

tendo como prin-cipais culturas, soja: 400 ha, milho 300 ha, ter.1ão 150 ha. arroz 100 ha e pastagem 250 ha

(-.{RACTnRIZA('Ão Dos INTERESSUS Rll(' it,tto< tls:

RELAçÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Buscamos através desta proposta a Recuperaçào tic cstradrs viciuais do N'lunicipio tic Santa Maria do Oesle. Justrnlente oqu(' o

prioriza o Programa que é melhorar a infraestrutura nrelhorando a renda e qualidadc de vida para todos

lr_ Llco ALVO:
pipulaçào em geral especialmente a poputação e agricultores das loçalidades de RÍo AZUL, RIO DO TIGRE, RIO DA

pRATA, pOUS-O ALEGRE, ARROIO Db PORTÃcl.o IBEMA totalizando cerca de 300 làmilias residentes nestes locais que

serão beneficiadas para melhorar a prodr.rção agricola rie soja 400 ha, milho 300 ha, ferjâo 200 ha, arroz 100 ha e pastagens 250

RESULTADOS ESPERADOS:

Oferecer melhores estradas e condições de trategabilidade para a população e os agricultores locais para que possam escoal sua

produção agricola indePendente de dias chuvosos e cont isso aumentar sua renda e qualidade de vida

ha ndo e 1.250 hect

PROBLEillA A SER RESOLVIDO:
problemas com a trat'egabilidade nas estradas vicinais do Municipio que atualmente estão em pêssimas condições impedindo os

it ricultores de esçoarem a sua rocl ao ncola em dias chuvosos

r - l).\t)()s l)o (:'o\cEDE\l'E

.,F DO RESPONSAVEL;
9.69,1.106-0,t

i

NOME Do ÓncÀ«vtiHt;Ào sL;BoRl)lr.'ADo oLr uG:

\,IINISTERIO DA A(;ItI('T]I,I'T]I{4. PF-('L]AtI'IA E ABASI'IC'IML-N I o
CONCEDENTE
22000

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS
NO}TE DO RESPONS A\'EL:

CEP DO RESPOIT-SAVEL:

79003-2 r0
ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:

RUA NELSON FICUEIREDO JR. 929 - CS

Página 1 de 6
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CAT.j^A
N. opERAÇÃo
1069069-38

N. StCONv
893480

Quadro de Composiçáo do BOI

PROPONE NIE / TOMAOOR

apELtoo Do EMPREENDIMENTo / oEScRlÇÀo oo LorE

TIPO OE OBRA

Santa Maíta do O€ste/PR
Lorôl

os valores dê 8Dl íoraÍn cãlculados com o empíego da íórmula

BDt =
iAC + 1+

(1-CP.1SS-CRPB)

Dâta

oedaÍo psÍa ca devÚo§ rrns Quê o r€q'me c,e c$tnbuçáo ftevdenctána sob.e â Recerra 8r!ra ãdoraóo !àra eraooreÇâo óo orÇafienro to sEl,lt)6lonaraçâo 6 quc esle a a elêín€tDa mâr! adeeuads Í)3íâ a Adm,nrsrâÇâo plbt|ca

Noíno: Jarme Lulz de OÍvcÍâ
CRÉr'-/CAU: CREÀPR ?9087/D
ART,RRÍi 1720201390748

o tss _ 40,0094tá do tss
2.00%

Iteôs
Sig las

AC 4.010/o
SegLrÍo e Gâranl a SG

À LS"
R 0.97%

Despesas Frnancerrai
DF

ulos ( cios .Frmpos 3S / 0s ) CP
T 5lo I c cl op

T nlfibuico rçáo ncrâ Êt
C PR8

S3C des ta c U BD PAD 19

8Dt I

ti3

I Grau dê S'g,to I

I rpuglrco I

Adotâ.1ô
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CÁ,I:A OuadÍo de ComposiÇâo do BOt

N'OPERÁÇÃO
1069069-38

N. STCONV
89348ô

PROPONENÍE / ÍoMAooR

APELIDO OO EMPREENOIMENTO / DESCRIÇÀO OO LOTE

2 00%

BOI 2

TIPO OE OBRA

X Ànexo Relatóío TêcnGo Crrcunstancrádo ,ustícando a adoÉo do peÍcentuel Õe cada parcêra do BDt

03 vatoígs dr BOI loram câlculadog @m o emprogo de Íôrmula
+G 1+

OadôÍO ps_â-Os óevúos fna qtÉ co.loÍmê tc9'stâç3o lnbúr€ hunlcrpêt â Dasê dr cálcr.jto dcste $!o ate otrã corresOoítdê â aoqt con a rê§p€ctrva
sliquota d! 2%

9Dt =
(1.CP.tSS.CRP8)

odâ'o para os devÉos fin3 quê o toqme d€ Contiblrçàa Prêvroenarár'a sob.ê â Re<er!â Btulâ adotarJc pá,a etaboração d,o o.çsmeôto ío SÉMDaroítêraêo e qu€ esla ê á âlre.nátvâ ôar§ adequáóê ,ara â Àdh nLsraçáo prblaã

ObseNe

lerÇãíe.Ía 24 de maÍ
Local Data

\

Itens Sig la s
d

Àdmrnrstraçáo Cên1íe

Seguío e Gaíantra SG
RrsCO

R
Despesas Frnancerras DF 1.11yo

7.301i
Íbulos trmposlos COFlr.lS 3' e PtS O 65"1, CP

Íírbutos (lSS rss
çà 0o,; oU zl 5'ln .CesoneraÇáoT ul0S,b c( 3 CPRB

BO ISEM clesoneíaÉo rFormula Âcôídào TCUI 19 19%

2,3

I c,a, o" s,g,ro I i
I TPUELICO I

AC

HM
Nomo. ta'me rrlz oe Ot *r
CR€.ÂJCAU: CREÀ,PC.39087,D
ÂRT/RRT: 1?202013907a8
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CAI '.^A
N" opERÂÇÀo
1069069-3e

N. STCONV
893!80

Quadro de Composição do BOt

PROPONENTE / TOMADOR

I
I

aPELtOO OO EMpREENDTMENÍO / DESCRTÇÀO DO LOTE

Os valores de BOI loíam calculados com o empÍego da ÍoímuLâ

BDt =
)- ),

TIPO OE ÔBRÂ

I

(1-CP-t55-CRP8)

m:'J;"r 
*'* 

'ns 
quê con'orme Dg|slâçâo tnDuÉna mun§pal â õâse d6 cátcuro oe§te rpo d6 obre coíêspoíde á Áo% co.n a raspêcrva

Deoâío pará os devrÔos Íns que o room€ dê cÔntnbu4áo Píêvdenoánâ sobíe a Rêcerlã Eiuta aoobdo pârã ebboíaçáo do o.çârnento Íor sEMDc3o.\a,aç,áo ê qua êsta ê a aI€máD;a ha,s adequade pâra à Ào-,.,stÍaf,ào puDlca

santa Mafia do oestê/PR
Local

Nomo Jarm

CREÀCAU: lRÉ
ART/RRT: 17:020j390

ra o lssSo

llens
Siglas

AdmrnistíaÉo Centíâl
.1 .t: :Seguro e Garantrà

SG
R,sco

R o.974/aDespesas Frnancerrái
DF

L
T ( c5 S t ) CPT s S( Íd c ISS 0 800/"Tnb Con 5l s Ér ,la Deson o CPRB 0 009'0D S f,lE deso a ô I cÔ ÍÇá árd Uc BDI PAD 22,47.h

BDI 3

3/3

I G."u o" sr',. II spualrco 
I
t:

iil%
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Esca rilicacào.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIÂ

i.. ::.1.i .

:.., ',-:: l- i,r.,i:- - ;, - a; ..a-. 
_.

NI[]VIORIAL DESC]RI'TIVO

l) OBJt:TO:
ItE.-\BEll,l't l{,\ C OIt (,\SC..\LII.\IIE)-To t)[ I._s.f ItAI).{ \.1(.tN,\tSl-()( {Lll).\l)l.- ltl() tX) It(;t{tr. \ L\ \tÁl{tA I)0 ()t S.t t._. ,t0K}l

l) oDALIt)ADI: I)O§ SItrvt(.{)s;

\.{

Plt rolalr DIO C CO n l(rítrila ao dc t0do I J:i cslrildil. ci,rr lirlnc zlr \ rcclltl nils
lerír rs 3 ahilul .iL il r sublcit

s aclivcs acent{rad.s c das hrrrancrrs ratcrris on(ic li.rrc'nr rtcecssários ilrarganlcnto
s dc Sangritd()ur(Js c eaix.rs rlc rdcnçii() n()\ p()nl(,\ ()n(lc sc lirzcrtt rte,,essltrt(,s:

corte de material (nl..c d,nre) r,rc jazirrus c\i\lentcs na reriirr rrrr, raio rrc 5 km ths
estradas:
llevestimento prinrário conr !'spcssuÍa de It) crn cm c\trnsio dl csrratra eonr conrpacraçâo
com rolo comprcssor, numa faixa de rodagem de 6 rnetros.

;) lr()lt\1,\ DI: F\E( t,(.À():
()s sc'r!iços \eriio uscItilJ(]\ t.ln u!lrrifiltl)!nlo\ (crü(itilitJ(rs. Ç(rnt il\ c\l,cc i tl c irçtics cn.t
ilnf\()

'l) \ll: I AS:
Recupcrar e Crirrr nralhits riárias nruniciplris (rur s( rnconrrntn crllpletrllle1te
tleteriorudus pclas churas. nratus, llossuindo trechos intrlnsilár.cis, nccessitando a
rccupcraçío inretli:rtl devido r rcgiio p0ssuir atir itlirtliJs agric0lu. agropecuírria e sen.ir
rlc Iiu para trnnsporÍc escolnr.

5; l'lt-\20 Dl L-\[( Lr( \():
O prtzo para cxecuçiro ó de J nresrs alxis a assinulurir (lo c()ntràl(,.

(,, NIF IODOL()(ilA Dt. l-.\l:( t q.À().
ô. l- \ivclamenlo do ciro tla cstrada:
O nircl.rtnento do ciro drt estratla scr:i rcgulurizurlo. escarificatlo c colnpacÍarlu íiclndo
tnt condiçõcs tlr rccebrr o rc\'rstiÍnroío primárir-r, não neccssitando dc projeto (le
intpllntaçiro cont cálcukrs tlc scniços tol)ogrriíicos. Os scrriços r serem erccutrdos s:io
tle ntelhorias dc estnrdas ji'r r:nr usu.

(r.1- [r:rrlplanagern :

(ionro prcssuposto inicial, tlrrcrá srr atlmitirlo que il construçr-lo tla cstratla serú tle
ttltttkr qut totlos os nrlterilris slrtisÍirtôri0s cnconlrttltls na esrirraçiro (l()s cortes dâ
rcgularizltç:irr sejlnr apror citutlos l)rrl ulcrrr,\ rto lcito tla csíratla.

C'orte do
A bert ura

m



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTÂ MARIA DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Rua Jose de FÍaÍrça PeíeÍa no 10 - CEp 85230{0ú

.çrtrc -lr«ria do Orrsle

A irlsuÍiciôncia de ntateriais rttlequrttlus l)rr)\clicntcs (le alilrgau»cnt{)s rl6s cortes obrigu
à recorrôncia tlc rnateriais trc cnrJrri,stinro rltrrais,u rlt jazitras pré<leterln inadas pai,
c()IlstruçI() dr atlJrros.
I'or uma questio de estélicn, os arargrmcntos e os ernpróstinros laterais trcvtrâg str reitg
uniformenrenÍe em longos trechos, em vez de sercnr intemitcntes ou conr trimensões
rtrililcis. salvo quantlo forcnr convcnientes:rlnrgcnrcntos adicionais de c6rtes d9 ladg
interlo dc curvas pura I rlistincia dc r isibilirLttle.

(,.1- Ile\ cstiÍlcnt(r [)rilnrrrrr r

os scrliços tle krclrçl'ro r nircl:r,,rsnlo \cr-i-l{} e\scullrdr,\ corrr uconrpanhanrrntp ticnico.
.As jlrzidas de mltteriais I):trr rr\(slin)enlu llrinuirirr \rrio rstudrdâs cru coljunÍr, c(,nt ir
fisc:rlização, deyendo str stlcciotrld:rs tlt rnaneira lt oferecer r nrcnor rlistinci;r nti'tlilr tlc
tr:rnsporte possír el e o material nrais u«lequado.
Par:r quc a crpa tle rolrnrenÍo cl)nll)(,rtr-siJ srtislat(,riilnrenl(,tlcrerú aSruiur-sc no srrll-
leito capuz de ofrrrccr suporlc cunlinulnrcrrlc csÍilrcl.
Após concluido os sen iços tlt tcrrlllllrnltgenr. tlercrri scr ti,it:r rcgullrizlção tritnsr.crstl
e longirudinal rkr leito da cstradir.
Ent scguida proccdcr-sc-ri colocnçio nu supcrficic tlo errrPo rstradal ltú unra cota tlc l(l
clit c0m [)irctâdo.
o nrlterial dcl'er:i ser pulvcriz;rdo e umcdecido e inicilda .r conrpactirção.ltó a obterção
rlir conrpleta regularizução do corpo estrxdit.
A seção lrâns\crsll rrabadir de'rrri ullreserrtar unr irbaulamrrrto tlc Jcm no mininro.
plrl propiciur a drenagrrn rlc Íguls pluliuis.
-\ c(,mpirct çi(, st,rli sernllrc irriciurlir pclar lrorrlu: corrr prercnçiiu rle quc las prinlsirt\
pitssltlas. 0 rol. sejir llloilrtl. rnctatlr n. ir§osl:.lnlrnto c rnrtudc n:r camadl tlr
rr\ cstinlcnt{,.
A colllpactrçiIo tlo ltcrro scrii crccututla cnr canratlus.(tbetlcccntlo los procetlinrerrtos
constru ti\ os crigidos pelu [iscalizaçio.

(r..1- l)rcrratcln:
A tlrcnagent sulterlicial tkr er rrr rrrtrntlidrr cont(, ü renroçiiu. currtrole c

enclntinhtntcnttl tllts :igttas llnçirrlus (lir(txrntn(c sohrt a suJrrrlicir clc r0llrnrrntu ç

iireits ittljacenÍes tlas estlatlur. pura prrrÍegi-lls tlt inliltraçÕcs c l)trlsrr\:tr I suu rida
úril.
No propósito tlc garuntir ümt \idx útil nltlis prolongatll das e\tràdirs. tlercrio scr
realizatlos sen iços de tlrenlgenr supcrficiâl do corpo estratlal, dc fornra n n:io permitir n

prrnrânência de águas pluviuis no leito das plataformrs cstr:rdais.
O cortc tl:rs vlletas dcverlo ser crrcutarlas seguindo orientação ti'cnica e, serão
conslruídts tlo latlo rle nottlàrttc convcrgintlo parl a boca dos bueiros ou dos drcnos
supcrficiais tla cstruda. ou nti, xs clirus tlr rrtcDçi'ro tlt:iguls.
,\s clirls tlr rttcnçiro tcrlio tlinrrrrsÔr.'s n:ro inli,rior u Jr{r2 rrrctros.
,\s vilhtâs scrâo conslrrritlirs conr inslirlrçriu (lc 3"/,,, lrl,50 c conrplirrrento rrecessário.
roltatlus parl o larlo ertrrrrtr rlo cr-rr;lt-r cstratlal e ulirstatlas tlo punlr.r dc inltrscçiio drr

mtt-l



.9urkr Jrír'ií rrr) Or,slI

terrcno n,turtrl conr o pra,'o rrcÍrnirrur rro tarutre, rfinr dc critar ., carrrarnent0 tremrtrriâl e ,bstruçii, rlrrs rrrrcras u s..rrnr e,nsrraitr,r nrs 1li's trus c'cnruais
tle-s ntoro n u ntrn tos. Iirccpciunalnrenrr. p,tlrriio ser c0rrsrruitrirs ruleias dc proteçijo nâ!,
sliirs d0s ra(rros (ruiludo o Írrrçlrro tr:r sstratr:r [)crc(rrrcr lloquririro 9u rrre Ícchltro r us
pi,s tlos lterros scjanr 'llratlos, por enrurrarlas.
Nos lrechos de grei<tt's coll<Ios, dt:lertro ser co[struídos valclas enrissárias tlus nrassas
líquidas provenientes do'oretenmento raterur (popurarmentc conhecida c.mo trigodts),
nos lociris e esconsidades deÍinidos pela fiscalizaçIo.

Strito crccutldos l0 brreiros rlt l)=(r(lcrtr cortt e\trn\i-l(, tle llrn Íirurlos dirctlrrrcntc nrr
solo t rcjulttttlos cult ilrgiullit\\il tll tintcnto c itrtia.

7- ( ()\StD t..\( irt,s l-tl..t Is.
Nas estradas ricinais tlercrio prerlltccr as cârrctcristieirs ti'cnicus frrrrdunrsnlais
neccssárias parâ gnr:rntir condiçõcs dr trífego sntisÍaÍ(jriils ou s(jx:
- llou clplcirlutle tle suprrrtc:
- Iloas condiçilcs de rol:tnrrnto c utlr:rôrrcia.

Os problemas li;licrrs à litlla rle suportc. tlrrrtrr-se i tltficiôncirrs túcnicas krcirlizldas no
subleito, ou nl clnrada tle rcftrrçt_r. ou rllr lntbos.
Quun<|(l se buscum boas condiçôcs dc rolanrenro e arlerôncia, tlerr-sc consir.lerarr c(,nr(,
fundanrentll o nratcrial granular. o matcrial urgiloso, l nrislura corrcta dtstes rlois
elementos e a sua rlet,ida comp:lctrçio,
o lcito tla 

'icinal tler c s.: nlanter o mirximo possÍr'el prórinro à supcrficie tlo tcrreno. os
solos sttptrficilis. tlttt srio lquchs loculizatlos ;lrririnros ir superlicir. si-ro geralnrcnte
ntclhores ;lart reccbertnr r\ crtru(llrs. Princil) lrncnte llor suu maior rcsistênciir ii
crttrltt. Siitt sttlrs tittttbóttt (lu... l)rlr srlit conrllosiçi0 gruttul0ntútrica. siio conlpxctildos
rnais fitcilntcnle. Os seniço: tle rcuu;leruçào tlerrnr ollstlrr:u. §riteriostnlente estc
tlctalhr.
Devcm ser portlnto scn'iços b:rscldo\ enl umr patrolirgcnt sistcnriiticl, pois corn e
r:rspirgrm lern-sc como consetluêncil :r rernoçIo tlo solu ntuis rcsiste[le c cumpactirdo e I
exposiçÃo tlo sokl rntnos rt.\ist(ntr.
[rnt bont sislentit tlc tlrcnagenr ('csscnciltl lt tttttl rstrirrlir. ( orrsitlerlrrrtlo (, cn(,rntt. po(lcr
deslrutiro qttt as águls ltlttt sulrrr r\ r\Íra(lirs rle trrra. lr olrrits tlc tlrclagcnr irtlt;uirrnr
papel fu ndl nrcn Ía l.

Santa lUnri, do Oestc. l6 <le nrarço rlc 2020.
.r\

.!.\
.l:t intc Lulz rle ONrirr

Eng. Cilil - CRE,\ zgtltt'-l)

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTÂ MÂR'A DO OESTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

i,,. -.: :.:'n.,::, .:: - - !; ::-:r._,_
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I R.Don.áv.t Ta.tri(ó
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cE REGOV/PG 2059/2020 - CAIXA - PM Santa Maria Doeste - contrato de Repasse oGU
MAPA 893480 /2019 - Operação 1069069-38 - Ofício de Orientaçoes para Continuidade
do Processo (Portaria 424/2016)

L_

Para

RÉGOVPG02 - Repasse (regovpg02@caixa.9ov.br)

bzassessoria @yahoo.com;.jaimeluizdeoliveira@yahoo.com.br; renata.rosa9@hotmail.com;

pmsmo@yahoo.com.br; pmsmolicitacao@yahoo.com.br; cordeirosmo@hotmail.com;

reinoldoprefeito@ hotmail.com

ag 1946@caixa.gov.br; seg6683pr@caixa.9ov.br; ag1946@caixa.9ov.br; se96683Pr@caixa.gov.br

sexta-feira, 22 de maio de 2020 1 1:45 BRT

Cc

Data

E-mâil classiÍicado como #PUBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Jose Reinoldo Oliveira
reÍeito Municipal

Yrefeitura Municipal de Santa Maria D'oeste

Assunto: Comunica conclusão da análise técnica e solicita a documentação do processo licitatório.
Ref.: contrato de Repasse oGU n". 893480/2019 - Operação 1069069-38 - Programa Agropecuária

sustentável - adequação de estradas vicinais no município de santa maria do oeste

Senhor PreÍeito MuniciPal,

1 Comunicamos que o reÍerido Contrato de Repasse foi consideÍado tecnicamente viável, permitindo o seu

prosseguimento quanto às análises pós-contratuais, conforme quadro abaixo:

l'l Âdeqlrçàfrerraúsvma§'RmúI0íe Árilirôôítr$Uf 5n.U1,62

l0lÀr.0t 0s0lMf,lÂ

sübrorc.tuúone$e [Â[

5'7Jr7,6t

577.817,6i

' lnicialmente rmporta salientar que este Contrato de Repasse Íoi contratado a ?aútr de 02lO1l?017 
'

Vbedecendo o regramento da Portaria lnteÍministerial MPOG/MF/CGU No 42412016, de 30/1212016' desta

Íorma classiÍicadõ como Nível l, dentro dos cinco Níveis previstos nesta Portaria (Art.3o).

2.1 Diante desse novo regramento legal. elencamos algumas deÍiniçÕes importantes, a saber:

- 
para CR vinculado aos exercícios íinanceiros a partir de 2018, a vigência pode ser pÍorrogada no

máximo duas vezes (lN l\ilPDG n" 00212018],.

- 
para todos os Niveis, não é permitida a reÍormulaÇão dos projetos de engenharia das obras e dos

serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramaçâo dos cR enquadrados nos Níveis I e lv (Regime

Simplificado - Art. ô5 à 67 da PoÍlaria 424\i

- 
para operaçÕes relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para

pagamento ao Íoinecédor está condicionado à apÍesentação de boletim de medição com valor superior a 10%

ide"z por centol do menor valor previsto para o nivel do CR (Ex. BM com valor minimo R$ 25.000,00 para CR do

Nível l);

- 
para CR firmados a partiÍ de O2tO1l17, é vedado o início de execução de novos instrumentos e o

desembolso de recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos

do Governo Federal sem execução íinanceira por prazo superior a '180 dias;

1/3
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l-ExtinçãocontÍatualparaoperaçõesaSsinadasapartirdeo2loll2olTSemexecuçàofinanceirahá
mais de 180 dias, sem execução fisica aferida;

- É vedada a utilização de rendimentos para qualquer CR assinado a partir de 0210112017

3 Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos
proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial e/ou

eieiionico, a lei À.52oi2ooz, e serão fiscalizâdos pelos Tribunais de contas. Lembramos que não é

permitido utilizar a modalidade pregão para a contÍatação dê obras'

3.1 No caso de operaçóes enquadradas no Nível I (Regime Simplificado * Art. 65.à 67 da Portaria 424), as

àbras e serriços são licitaãos obrigatoriamente pelo regimé empreitada por preço global' exceto reÍormas e

obras lineares.

2.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se publicados 4p129

o aceite do projeto técnico pela CAIXA.

4. Dessa forma, inÍormamos que a cAlXA, para o prosseguimento do reÍerido contÍato de Repasse,

necessita adotaÍ medidas qr" áú,"iir",n garanti; a perfeita execução do empreendimento previsto no Plano de

Trabalho.

5 Para tanto, solicitamos encaminhar à cAlXA, para veriÍicação, e incluir na PlataÍorma Mais Brasil os

documentos abaixo elencados referentes ao processo licitatÓrio:

5.ílncluirnaPlataformaMaisBrasil,naabaProcessodeExecução,ouencaminharemmeiofísico:

v - ofício de encaminhamento; (ANEXO-o1-Modelo-ofício-OBRAS doc)

- publicaçáo do resumo do edital;

- publicaÇão do ato de homologação da licitaçáo;

- publicação do despacho de adiudicação da Iicitaçáo;

- dectaração de atendimento à [ei 8.6ê6i93 e declaração de atendimento ao Decreto 7983/2013;

(AN EXO-04-DecÉração-atendi mento-lei-8666-e-Decreto-7983 doc )' -l deitaração de úexistência dã se-rvidoõúúblicos no quadro da empresa vencedora da licitaÇão;

(ANEXO-06-Declaração-servidor-público.doc)' 
-nRflnRT 

do(s) responsável (is) pela execução;
_ ART/RRT do(s) resionsávet iisi peta fiscatiiação, acompanhada de declaração de capacidade

técnica. indicando o(s) servido(es) que fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia'

(ANEXO-08-Declaração-capacidade-técnica doc)' 
- oúem de eiec-uçao J"."ríço (OS) ou outra Íorma de autorização de inicio definida no CTEF

(contrato com a empresa vencedora da licitação).

5.1.1 As ARTS/RRTS e a os sáo admissíveis até a primeira solicitação de desbloqueio de recursos'

5.2 Incluir na platafoÍma Mais Brasil, na aba contratos/subconvênios, ou encaminhar em meio físico:

- contrato(s) com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação (CTEF);

- extrato do CTEF publicado na imprensa oficial do ente;
v - orçamento/proposta da empresa vencedora;

- crónograma fÍsico-Íinanceiro da empresa vencedora:
_ declaáção oo regime áó execução, apenas quando esta informação não estiver contida no CTEF:

(ANEXO-02-Declaração-regime-dê-execução doc)
' 

- deãlaraçao, ássinadã p"fã 
"n"fu 

do executúo municipal, informardo a data base de reajustamento de

preços do CTEF, ápenas quando esta informação não estiver contida no CTEF;

iRI..lÊxO oz,o""laraÉo-data-base-licitação doc)

6ParaacomprovaçàodapublicidadedosatosdalicitaçãoperanteaCAIXA,otomadorapÍesentaà
CAIXA cópia da puOllcaçào nos instrumentos de comunicação' conÍoÍme a seguir:

6.1 Edital para licitação de obras - cópia do DOU e sÍtio eletrÔnico oficial do Contratado ou da União :

6.? Edital para licitação de serviços e compras - cópia do Diário oÍicial do Estado - DOE ou DOU:

6.3 Edital de licitação na modalidade pregào presencial - lmprensa OÍicial e sítio eletrÔnico oÍlcial do

Contratado ou da Uniãoi

6.4 Edital de licitação na modalidade pregão eletrônico: DOU e sÍtio eleÍonico oÍicial do contratado ou

da União;

2i3
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6.5 ,0n", ," licitação Lei n 1?.46212011 (RDC): lmprensa oficial e sÍtio eletrônico oÍicial centralizado de

divulgaçáo de licitaçÕes o, *"niioo p"io ente encanãgado do procedimento licitatório na rede mundial de

computadores;

6.6 Editat de licitação Lei no 13.303/2016 (Lei das Estatais): lmprensa oficial e sítio eletrÔnico oficial do

ContÍatado. da Unidade Executora ou da União;

6.7 Demais Atos - cópia da imprensa oficial,

6'S.loContratadodeveapresentârumaDeclaração'paracomporoprocesso,naqualinformealeie
iálpuaiÃ á.tig" que estabelecem os instrumentos considerados como imprensa oflcial'

6.s.2CasooinstrumenloadotadopeloContratadosejaquadroe/oumuraldeavisos,alémdaleiautorizativa
ã ãrpu"tiuo 

"rtigo, 
deve-se incluir na Declaração o periodo e o local da publicação'

7 A solicitação de recuÍsos ao Mlnrstério ocorre somente após o aceite do resultado do processo licitatório

na Plataforma lvais Brasil

SAautorizaÇáoparaoiníciodoobjetodepende,daverificaçáoÍavoráVelpelaCAIXA,reÍerentea
io"rr"nt"çro ,nieriormente citaOà e alnda do desembolso de recursos da 1' parcela de repasse dâ [Jnião

tf^itrOá à ã0"2" do vator do investimenio), no caso de oPerações do Nível I (Regime Simplificado -Art 65 à 67

á,a pona,a 424\,que reÍeren.,-se à oLras'e serviços de àngeÁharia culo valor de repasse esteja abâixo de

750.000,00, independentemente do Ministério Gestor'

9

10

Solicitamos ainda o atendimento, para autorização de início, da Pendência abaixo:

Apresentar PLE - Planilha de Levantamento de Eventos'

Estamos à disposiçáo para esclarecimentos.

Respeitosamente,

INGRID BRACHMANN
Assistente Pleno

KELLY CRISTINA SOUZA GONCALVES BOTTEGA

Coordenador de Filial Substituto Eventual
RÉpresentaçao Executiva e Negocial de Governo - Ponta Grossa/PR

CELIO AMÉRICO ALVES IZIDORO
Gerente de Filial
Gerência Executiva e Negocial de Governo - Curitiba/PR

SAc CAI)(A] O80O 726 O1o1 (informações, reclamaçôes, sugestÕ9! 9 elogios)- - pr." o"""ou" 
"om 

deticiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouviáoria OO0O zZ5 7474 -Ouvidoíia de GoveÍno 0800 200 2222

ouvidonadegoverno@caixa gov bí
caira.gov.bÍ

, --l LlClrAÇÃO.ziP
I 51.1k8
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C N P J: 95.684.544/0001-26

RUÀ JosE OÊ ÉRÂnçÂ pEREIRÂ, 8' 1o cEP: 85.230-oo0 Fotlt4Âx: {42) 1644 1159 SÍoÍa,}Íorü(lOOt§le

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para; Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Planejamento, solicitando a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR ADEQUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR, CU'A OBRA DEVERÁ sER REAI.IZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL". O presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exa me e a p rovação pe lo Assessor J u ríd ico da minuta ind icada no ite m

3.

Cujo vaior estima-se em RS 577.817,62 (Quinhentos e Setenta e Sete Mil

Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Dois Centavos).

Sa nta Ma ria do Oeste, 27 de Maio de 2020

JOSE R O O LIV E IRA

PREFEITO M U N ICIPAL
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54410001.26

RUA JosÉ oE rRArÇa pERETRA. ri'ro cEpr 85.230.000 . foxE/rax:t42) 36,(4-1159 S(I]lrlu,Uüaü4doOertc

l-=

PARECER JURIDICO

aÍecer facultativo é um ato o 'nativo ue náo vincula a Administra ão Pública or, os seu

administrados, odêndo êssês s a melhot fundamentar suas decisóes ou norá-loi-lo

oi§, não esÍáo vinculados a conclusão exarada receÍista".

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Planejamento, através de

seu Secretário Sr. Valdir Cordeiro, em data de 25 de Maio de 2020, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR ADEQUAçÀO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL." Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 27 de Maio' de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 577.817,62 (Quinhentos e

setenta e sete mil e oitocentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos),

conÍorme faz prova de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94 de

08/06/94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,
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que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, com fundamento na Lei Federal 8.666/93, com as alteraçÕes da

Lei n" B.BB3/94,. e suas alteraçôes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, observadas as Íormalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a

elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria d este-Pr,27 de Maio de2020.

essor Jurídico
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PARECER JURiDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas Leis 10.52012002,8.666/93 e

Lei 8.833\94. e suas posteriores alteraçôes, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAçÃO Og EMPRESA PARA

REALIZAR ADEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO

COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DESTE EDITAL." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nas Leis 8.666/93 e 8.833/94 e suas

alteraÇões, Lei Complementat 12312006, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o Íiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

condições de

entendimento.

Razão

ser autorizado pelo

pela qual encontra-se o presente processo

Chefe do Executivo l\/unicipal, se esse for o

em

seu

É o parecer.

Santa Maria do Oe Pr,t 7de io de 2020

DÉ

ss
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

TEfETENIC ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR ADEqUAçÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZAOA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS,

QUE FAZ PARTE TNTEGRANTE DESTE EDtTAL", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanaS

santa Maria do oeste- pR, 28 de Maio de 2020.

JOSE LDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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DECRETO N.e O2L/2020

SUMULA: Nomeia Comissão Permanente
de Licitação do Município de Santa Maria
do Oeste - Pí, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de 5ANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei FedeÍal 8.666/93:

DECRETA

Art, 1,E: Ficê nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE, que terá a seBUrntc composrçào:

1) Daniel Tomen
2) Cleverson Osmar de Lima

3) Maria lvone Lubacheski Machado

C. P. F. n.e 065.335.649-86
C. P. F. n.s 069.771.139-01
C.P. F. n.e 731.672.079-49

ParágraÍo Único: A presidência da presente Comissão, ficará a cargo da

5rê. Daniel Tomen.

Art.2e: Fica nomeado como membro suplente da presente comissão a

Srê. Paula Cristina Santos, inscrito no C.P F. n.a 097.168.939-80.

Art. 3e: Este decreto entra em vi8or na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contraÍio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maíia do Oeste - Estado do
Paraná, em 06 de Abril de 2020.

JOSE REI DO OLIVEIRA
Prefeito Municipal

í
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 034/2020

TOMAOA DE PREÇOS: 006/2020
Edital:

Emissãot 28/0512020

Abertura: L6l06/2O2O

Horário: 09:00 Horas

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
torna público que na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de
França Pereira, ne 10, nesta cidade, cEp: 95.230-ooo, no dia, horário e locar mencionados no
preâmbulo acima, em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade ToMADA DE
PREços, tipo MENoR PREço GLoBAL, conforme disposto na constituição Federar, Artigo 37
xxl, constituição Estadual Artigo 27, xx e xxl, nos moldes da Lei ne 8.666/93 de 27106/rg93
conjugado com as alterações na Lei ne s.883/94 de o1/o6/ga, para escolha das melhores
propostas do seguinte objeto:

1 _ OBJETO

1.1 A PTESENIE IiCitAçãO tEM POr Ob]CtO A ,,CONTRATAçÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR

ADEQUAçÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CUJA
OBRA DEVERÁSER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE
FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

1.2 Será de responsabilidade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,
materiais, transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços
contratados, bem como o recolhimento das devidas ARTS/RRT dos projetos complementares.

1'3 o proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de assinatura
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao
Departamento de Engenharia da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste-pr, para a
respectiva conferência e aprovação;

1'4 o Departamento de Engenharia, após a aprovação e recorhimento das devidas ARTs/RRT,
deverá encaminhar 0L (uma) vais dos mesmos a Divisão de Licitação do Município.

1.5 É de responsabílidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propicias a boa e perfeita execução do ob.leto dásta
licitação.

Z - OO REGIME DE EXECUçÃO:

B

á
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2.1 A presente licitação será realizad a sob o REGIME DE EMPRETÍADA pOR PREçO GLOBAL.

3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO

3.1 o prazo de execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias, contados da data de emissão
da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de santa Maria
do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
coNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVTçOS e F|SCAL|ZAçÃO pErO CONTRATANTE
4.1 o Departamento de Engenharia do Município de santa Maria do oeste, deverá fornecer a
correspondente ordem de serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e
emitir o Laudo de Conclusão da Obra.

5 - DAS CONDTçÔ85 DE pARTtCtpAçÃo NA LtCTTAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja rigado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de cadastros de Fornecedores da prefeitura Municipal de santa
Maria do oeste - Pr, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do certame,
com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da datã marcada para a entrega da
Proposta, nos termos do § 3s do AÍt. 22 da Lei ne g.666/93, e que atendam as condições
exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação,
enquadrem no Art.9.e da tei 8.666/93.

as pessoas e/ou empresas que se

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,
da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no processo Licitatório, por preposto (modelo da
carta - Anexo v), desde que apresente a carta de preposto, até o início da sessão de abertura
das propostas;

5 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÂO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ns1 e ne 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pera
comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ne 2).

3
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6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que ãcompanhãdos de tradução para o idioma português.

7 - HABILITAçÂO

7.1 - os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em enverope, devidamente racrado e inviorado, em uma via, ordenado
em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X
29,7cm]..

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato social e última alteração contratual, ou Decraração de
Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso
de sociedade por ações, acompanhados de documentos de ereições de seus administradores;

b) comprovante de rnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa Jurídica -
CNP];

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);
d) Registro cadastrar, expedido pera Divisão de Licitações do Município Licitante, ate 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o
Arrigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.e 8.666193, ou certificado de cadastro de Licitantes do
Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para
fins da lei complementar np 123/2006 (anexo ll) se Íor o caso.

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da
união, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacionar e certidão de euitação de Tributos e
contribuições Federais emitida pela secretaria da Receita Federal - unificãda RFB/pGFN;
z) Estadual, mediante a apresentação de certidão de reguraridade fiscar e a cêrtidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva secretária de Estado da Fazenda
do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

oBS.: No caso em que a certidão negativa de debitos de tributos de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tem
FGTS (CRS);

po de Serviço -

m
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediânte
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

a) certidão negativa de farência ou concordata expedida pero distribuidor da
sede da pessoa juríd ica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a
mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida
de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de
quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo l).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

7.1.4 QualificaçãoTécnica

a) Prova de Registro, devldamente em dia, no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA); Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) pessoa jurídica e
física responsável pela execução dos serviços;

b) Atestado e/ou declaração de execução de no mínimo uma obra semelhante de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação. O
atestado e/ou declaração deverão ser comprovados através de "Certificado de acervo Técnico
Profissional - ATP" do responsável (eis) técnico(s), emitido pelo "Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA; Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU"

c) Declaração de Responsabiiidade técnlca pela execução da obra, objeto desta
licitação, até recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. O mesmo não poder ser substituÍdo
sem a expressa autorização do CONTRATANTE.

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horárlo noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Firmar Termo de Renu ncia a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes
de ne 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da

Empresa ou seus Prepostos, (anexo Vl).

7.2 Os documentos necessários à habilitação podeÍão ser apresentados em original ou por

processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de

imprensa oficial, e deverão estar com prazo de validade em visor. Quando o prazo de validade

não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

7,1.3 Qualíficação Econôm ico-Fina nceira:
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60 (sessenta) dias da data I imite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne
1e ns 2).

7.3 uma vez iniciada a abertura dos envelopes de n9 01, não serão aceitos quaisquer
documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7.3.1 Os Anexos V e Vl (fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos
envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

7.3.2 A documentação (HABILITAçÃO), anteriormentê referida deverá ser entregue em
envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOS Ne /2020 -

ENVELOPE N9 1_ HABILITAÇÃO .DOCUMENTAçÃO

DArA / /2070

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Global da obra;
c) Prazo de Execuçãoi

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mÍnimo 60 (sessenta) dias;

e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente).

f) Forma de Pagamento;
g) Demais informações inerentes ao objeto;
h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estãr descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso Em caso

de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá

o valor grafado por extenso, pa ra os efeitos do julgamento da proposta'

8.3 No valor proposto pelo proponente o
despesas com encargos fiscais, trabalhistas,
quaisq uer o utra s des pesas necessárias pa ra

desta Licitação.

preço deverá incluir todas as

previde nciá rios, comerciais ou

a entrega dos materiais, obieto

m

8 - DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,

constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de CNPJ, telefone,
nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:
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8.4 A documentação anteriormente re ferida, será entregue em envelope Iacrado e inviolado,
constando em sua face externa os segui ntes dizeres

RAZAO SOCTAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE
NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREÇOS N9

ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA

2020 -

t2020

8.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições este.iam em desacordo com o
solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo.

9 - VALOR MAXIMO:

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 577.817,62 (euinhentos e Setenta e Sete
Mil Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Dois Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10,1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente
credenciados, serão abertos os Envelopes de Ne 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a
documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e
pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1,1 Ato contínuo, a Comissão de Licltação apreciará a documentação comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de
divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,
poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de
plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado
desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias

úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,
havendo manifestação unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão o
prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às

propostas de preços.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de

ha bilitação dos demais licitantes,

10.1.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na

própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar

os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,
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bem como os licitantes declarad os não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões
da não habilitação das mesmas e devendo seus enveropes racrados contendo as propostas de
preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da
comissão, hipótese em que a devorução somente ocorrerá após a sua eventuar denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta
ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo
licitatório, sem prejuÍzo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de ne "Z", contendo a proposta de preço dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido
desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

10.2.1 Após abertas as propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da
Comissão de Licitação e em seguida facu ltativa mente pelos proponentes presentes
devidamente credenciados.

10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste
Edital, promovendo-se a desclassificaçã o das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.9 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,

senão procederá o resultado na mesma hora.

10.2.4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.6 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem

formuladas por escrito, das quais a comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento

geral.

11 - DA MODALIDADE

ll.lParaapresenteLicitaçãoaPrefeituraMunicipaldesantaMariadooeste,adotoua
Modalidade de,,ToMADA DE PREÇoS", do Tipo.,Menor Preço Global,,de conformidade com as

disposições do artigo 45e da Lei n.q 8.666/93

12 - JULGAMENTO

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas

pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.
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12-L Esta licitação ê

referentes à proposta
do tipo "MENOR PREçO GIOBAL", onde serão analisados os aspecros
comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o

primeiro lugar ao menor preço

a. Deixar de atender alguma exigência constânte do presente edital;
b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal

12.3 Na fase das Propostas será.julgada desclassificada a proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no editãl ou vantagem baseada nas propostas
dos demais proponentes;

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento, a

Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93.

12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em conseqüência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem

manifestamente inexeqüíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de

seleção.

12.5 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório

contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e assim sucessivamente,

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍicado (ArtiSo 64, parágrafo se8undo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12.g Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o

proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e

obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la'

b.sendovencedordaLicitação,assumiráintegralresponsabilidadepelaperfeitaecompleta
entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisf atória.

13 - DOs RECURSOS

C N P J:95.684.5,14/0001-26

12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:
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13.1 Dos atos do Município d e Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o
presente Êdital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no
artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato a ser impugnado.

13.3 o recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de santa Maria do
Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do
Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste
Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,
por vicio de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem
administrativa, devidamente caracterizado.

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

14.1 Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitação serão

oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste - PR.

15 _ DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes

dotações orçamentárias:

ónaÃo 07 - Secretaria Municipal de Agricultura

NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações

01100 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

01101 - 00900 - CEF Conv. N.' 893480/2019 - MAPA

Adequaç ão estradas vicinais Rio do Tigre

16 - CONTRATAçÃO:

16.1Aexecuçãodoobjetodar.se.ámedianteTermodecontratoAdministrativo(AnexoVll)a
ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem

reaiustamento de Preços.

16.2 o(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato iunto a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

002 - Departamento de Fomento Agropecuário e Geração

de Renda
UNIDADE

20.608.2001.1032cLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL

Obras de lncentivo à Produção RuralNOME DO PROJETO/ATIVIOADE

4
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16.3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusâr a firmar Contrato,
ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não
atenda as condições previstas neste edital, a prefeitura, considerará renuncia tácita à
homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer Íormalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar
planilha com DBl, cuja documentação pode ser consultado junto a secretaria de planejamento.

17 - DAS SANçOES

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado
neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total reajustado do contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CONTRATADO a aplicação
de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor total
atualizado da parte não cumprida, sem prejuízo do disposto das penalidades previstas em lei.

L7.? Por descumprlmento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a juízo do

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa de 1% (um por

cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,

sendo facultado ao MUN|cíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do Contrato,

independente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO por perdas e danos, bem

como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do

contrato, ressalvadas as hipóteses de cãso fortuito ou de força maior, devidamente

caracterizadas.

17.4 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além das

sanções ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente, sanção de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pública, na forma prevista no artigo 87, da lei ns.8.666, de

27/06193.

lT.5Apenadesuspensãotemporáriaeadeclaraçãodeinidoneidade,poderãoseraplicadas,
no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNlcíPlo DE SANTA MARIA DO

OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17.6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

para satisfação da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

subseqüente devido pela Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste ao CoNTRATADO. Não
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havendo créditos, o CONTRAIADO
prazo de 48 (quarenta e oito) horas

uar o pagamento da multa aplicada, no

17'7 constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba quarquer indenização aoCONTRATADO:

a)o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNlcíplo DE 5ANTA
MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação totar ou parciar do objeto do contrato, a associação do coNTRATADo com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se houver concordância do
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designãda, para acompanhar
e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei
8.666/93;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;

L7.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de santa
Maria do oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante
aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta)dias.

18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
MunicÍpio;

18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de
Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro
Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005;

18.3 A liberação da ultima parcela Íica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provlsório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

19 - DA FtSCAL|ZAçÃO, TESTES, CONCLUSÂO, ACETTAçÃO, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA.

19.1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidamente habilitado pelo contratado;

se obriga a efet
da sua intimação.

18 - DAs CONDTçÕES Oe pacnurruro
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19.2 O CONTRATADO deverá permitir que fu
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

ncionários, Engenheiros, especialistas, membros e

a

b

c

lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

disponibilizados p

Trabalho. Caso fiq
sanções previstas

trabalho.

Verifiquem se estão disponÍveis na obra os veículos e/ou equipamentos
elo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no
ue constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as
de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

19.3 o coNTRAÍADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segu rança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá
ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão flscalizador.

19.6 O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de Ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do
CONTRATADO e pela fiscalização.

19.7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANÍE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,
através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de
firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,
conforme a gravidade da infração, alem da responsabilidade pelos danos decorrentes.

19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até ls(quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos testes são de inteira responsabllidade do contratado,

19.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emltir o Laudo de

Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria de

Administração.

19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela Comissão de Recebímentos de obras
do Municipio de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.
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19.12 O receb imento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do
CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

20 - A SEGURANçA E MEDICINA NO TRABALHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção lndividual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls.

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente
conter a identificação do CONTRATADO.

20,4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas
regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/061L978, lei federal ne 6.514 de

22/72/L977.

20,6 Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o CONTRATADO que

possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;

portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos

previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e
equipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o totãl cumprimento das normas, conforme

contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes

em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão

caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

20.8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências do

coNTRAÍANTE. Para casos especÍficos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e

oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão

ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do CoNTRATADO as despesas daÍ decorrentes, sem

prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 22/721L977, portaria 3.214 de
08/06/1977, Normas Regulamentares - ne5. 01 a 28 e em especial as n"'. 04, 05, 06 e 18.

g
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20.10 cabe ao coNTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presençâ imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acrdente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, TVIÁQUIruAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADo, em consonância com
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21'2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos
pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de
utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsa bilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e
equlpamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do
fornecimento deficiente dos mesmos,

22 - DA PRORROGAçÃO DOs PRAZOS

22,1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfirãm na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justiÍicados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industrlais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

22.2. Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do

contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as

partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no CONTRATADO

ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.
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22.4 os motivos invocados pero coNTRATADo serão jurgados pero CoNTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.

22.5 Após a aceitação dos motivos invocados pelo coNTRATADo poderá haver acordo entre as
partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o coNTRATADo não execute, totar ou parciarmente, quarquer dos itens ou serviços
previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da
licitação, o coNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATADo responderá pelos custos, através
de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CoNTRATANTE, inclusive será
declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,
conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

23 - DrSPOStçÕE5 GERATS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a
legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração púbrica, respectiva mente.

23.2 Reserva-se à comissão de Licitação, o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

23.3 E fâcultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos
relativos a presente licitação.

23.a A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causar(em) à
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrêncía dos mesmos.

23,5 Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações
prestadas, respondendo na forma da Lei, por quâlquer irregularidade constatada.

23.6 Todo e qualquer ônus referente a direito de propriedade industrial, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação
dos mesmos, suas conseqüências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s)
Contratada(s), que deverá(ão) responder pelos mesmos e defender a prefeitura em juízo, ou
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

C N P J: 95.684.544/0001,26 E
2z'1 Para que o CoNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput como capazes dejustificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNTRATANTE por escritoe devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

á
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23'8 Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do pãraná, com renuncia de quarquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e qu"riõ",
oriu ndas desta licitação.

23.7 O presente Edital reBer-se-á pela Lei
Defesa do Consumidor, Lei ne gOTg(D.eU. d

Comple
e L2/09

nl Tomem
missão de Licitações

mentar n.e 123/06 e tambem pelo Código de
leol.

Santa Maria do Oeste - pR, 28 de Maio de 2020.

Da

Presidente da

l,o
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ANEXO I

PROJETo BÁs|co PARA: "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR ADEQUAçÃo DE
ESTRAOAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR, CUJA OBRA DEVERÁ
sER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE E D ITA 1".

I - DA JUSTIFICATIVA
A contratação de Empresa para realizar Adequação de Estradas vicinais no Município de santa
Maria do oeste, sendo necessária para atendimento as localidades de Rio Azul, Rio do Tigre,
Rio da Prata, Pouso Alegre, Arroio do Portão e lbema, sendo através de processo licitatório o
meio legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

II- OBJETO DESTE PROJETO BÁsICO
A presente contratação tem por objeto a ,,coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REAL|ZAR
ADEqUAçÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CUJA
OBRA DEVERÁ SER REALIZADA OE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE
FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDtTAL" qual segueem anexo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do
Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo
com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Departamento de Engenharia do
Município e liberação da Caixa Econômica Federal;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de
Execução pelo Contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no Cadastro
Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos
citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,
emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do
Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposiçõês
contratuais.

V - OBsERVAçÔES GERAIS

L. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93,
2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega

da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor

único a ser pago pelo Município.
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vr - PRAzos DE EXECUçÃO:

- O prazo de execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias, contados da data de emissão da
Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do
Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra.

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

v[ - coTAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor poÍ serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proposta.

v t - ENDOSSo

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

IX. - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada para realização da Pavimentação Asfáltica do Distrito de

São Manoel no município de Santa Maria do Oeste/Pr, correrá à conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

xt - DECLARAçÂO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso

l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODETO
DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. :TOMADA DE PREÇOS n.e....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob
o regime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legale
fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e
L23/06.

Local, .... de de 2020

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)

tr
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ANEXO t

A COMr55ÃO DE L|C|TAÇÕES DO MUNTCíptO DE SANrA MARTA DO OESTE

ESTADO DO PARANA

PROCESSO DE L|CTTAçÃO Ne /2020

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e /2020

MODETO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.9 ..., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente .

Assinatura:

Nome:

ct-RG........ CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

Local e data
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ANEXO IV

PROCESSO DE L|C|TAÇÁO Ne /2020

TOMADA DE PREçOS N9 /2020

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL

sr.(a)

......, inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade n9 ................ e do CPF ne

.., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei ne 8.666 de 21 de

nho e 1993 acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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participar do Procedimento
instaurada pela PREFE ITURA

MEU representante.

ANEXO V

TOMADA DE PREçOS N.e ....../2020

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO {a) Sr. (a)
.... Portador (a) da Ct-RG ne ......................................... a
Licitatório Modalidade TOMADA DE pREÇOS ne ....../?O20,
MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE - pR, na quatidade de

Outrossim, declaro-me ciente de que respondereí em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo pREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:

CP F:

RG:

Carimbo do Proponente

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,
transigir, receber em devolução documentos pertêncentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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À corvrtssÂo MUNrcrpAL oe lrctraçÃo oo wrulvrcípto DE sANTA MARIA Do oEsrE -EsrADo Do paRaruÁ

ANEXO VI

TERMo DE Rrruúrucla - prssoa tuníotca

(Empresa)............ inscrita no C.n.p.J. n.e ...........neste ato
representada por...................... ....,'abaixo assinado, participante do processo
Licitatório ne ....../2020, na Modatidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2020 por seu
representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei g.666/93, de 21
de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de
comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preriminar, renunciando a
qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

SANTA MARIA DO OESTE, ..... dE de 2020

Assinatura
Nome da Empresa e CNP.J

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente
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ANEXO VII
MTNUTA DE CONTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" ../2020

CONTRATO PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DE ENGENHARTA, que fazem entre si

o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público

lnterno, CNPJ.Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE

REINOLDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado neste
municÍpio de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE e

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ.

localizada na Rua ............... ........, neste ato representado por
portador do RG. ................ CPF ne residente e domiciliado à Rua

doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA
DE PREçOS ne ../2020 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com
a Lei federal ns 8.666 de 21./06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETO:

"Contratação de Empresa para .............".

CúU5UIÁ SEGUNDA - Do PREço:
O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS........ (.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )

PARÁGRAro Úrutco: ao coNÍRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contratãdos.

CúU5UTA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

cúUsULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
* * * * * i* i( i('*)*)** ** * * * *,r,t +*

CúUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de -* l** 12020

CúU5ULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

O prazo de execução será de ate 90 (Noventa) dias, contados da data de emissão da ordem de

serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFo ÚNtcO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência

expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requisitos da cláusula sétima.
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cúusulA sÉTtMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzoS
Somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quândo:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsÍdio à obra,
que este.jam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock out,,, perturbações
industríais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão "força maior,, deve, também, íncluir qualquer atraso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNTRATADA. Nenhuma parte será responsável
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alÍnea ,,G,,ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsa bilidades
de ambas as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
coNTRATADo ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo sEGUNDo: para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazes de justificar quaisquer atÍasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
CoNTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

C N P Jr 95.684.544/000.j-26
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CLAUSULA OITAVA - DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAçÃO PETO CONTRATANTE:
o Depto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de
serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

cúusulA NoNA - oAs oBRtcAçôES Do CoNTRATADo:
será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem
como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
EngenhaÍia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, pâra a

respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A responsabilidade civil pela solidez e se8urança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em
estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materlais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PARÁGRAFo SExTo: Caberá ao CoNTRATADo, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, prêsentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsa bilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PAúGRAFO PR|ME|RO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.
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PARAG RAFO OITAVO: O Contratado ficã obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratu

-

ra rs,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as
supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusuLA DÉctMA - DAs oBRTGAçôes oo corurRararurc:
É de responsabilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao CONTRATADO condições propicias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUsUIA DÉcIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentaçào.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PAúGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado ne 1e(primeiro) dia útil do

mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no

prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

EETE
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscãl do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município e liberação da Caixa Econômica Federal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do tNSS (CEt), conforme

lnstrução Normativa MPS/sRP ne 03 de 14 de ju lho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parceia fica condicionada, a apresentãção dos

documentos mencionados na cláusula decima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:
a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura

PARÁCRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACEITAÇÃO E/OU DEVOLUÇÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO junto a CONTRATANTE, não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTs e

RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal.

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN junto ao Cadastro do Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFo sÉTIMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.
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CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA FISCAL|ZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO,
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFo SÉTIMO: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo

de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a Secretaria da

Administração e para Comissão de Licitações.

C N P J: 95 684.544/0001-26
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ACETTAçÃO,

PARÁGRAFo PRTMETRo: o coNTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a
Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da
obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO
responderá pelos custos, atraves de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de ate 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.
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PARÁGRAFo DÉcrMo: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela comissão de
Recebimentos de obras do Município de santa Mãria do oeste, designada para tar ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 6o(sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira e o1(uma)
vla a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo pRlMElRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ét ico-profissiona l, pela
perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne .. .......

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA SEGURANçA E MEDICINA No TRABALHo
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Epls.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilldade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de
22/72/L977, portaria 3.214 de 08/06/797, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial
as no'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CoNTRATADo não será eximido
quanto à segurança individual e coietiva de seus trabalhadores.

de qualquer responsabilidade

PARÁGRAFO qUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as normas regu lamentadorãs - NRs aprovadas pela portaria 3.274 de 08106/1,978, lei federal ne

6.514 de 22/t2/7977 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatÍvel com as
atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo SÉTIMO: o CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes

/a-r-b,L
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PARAGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFo DÉclMo: Cabe ao CONTRATADo solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - oAs ptAcAs DE oBRA, MATERIAIS, vEÍcuLo5, MÁQU|NAS E

EQUIPAMENTOS
As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em

consonância com os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo

CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de

empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsulÁ DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,

nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 1O% ldez por cento) do valor contratual quando a CoNTRATADA ceder

o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;

tr
destes em caso de não cumprimento das exigências de lei.5e houver paralisações, estas não
serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.
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E
c) multa de O,L% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratãdo, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do MunicÍpio.

PAúGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a", "b" e "c" , bem
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §1e.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento

vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTo; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valoÍ contratual, assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cúusul-A DÉctMA orrAvA - DA REsctsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judiclal ou extra.judicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade

técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
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ndo houver inadimPlência de cláu sulas ou condições contratuais por parte

ADO e desobediência da determinação da fiscalização; e
d) qua

do CONTRAT

e) demais hiPó

alteraçôes.

teses do Art. 78, 79 e 80 da Lei S 666/93 e suas posteriores

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Decorrido atraso na execução do objeto' de período igual ou supertor

a 1/3 (um terço) do O'u'o J" 
"ltàtuçao' 

sem manifestação do CONTRATADO' estará

caracterizadâ a recusa, ti."noo lrrürr.ao ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contrat;l e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima' § 1""'alínea b"'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato' quando motivada por qualquer dos ltens

acima reracionados, impricará *".orr.rr" de peidus e danos, sem preiuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis'

PARÁGRAFo TERGEIRO: Declarada a rescisão do contrato' que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONÍRATADo '" 
oO'lg"' expressamente' :omo 

o.ra o faz' a entregar os serviços iá

concluídos, os materiais o"po'iilao" 
"-o'tanteiro 

de obras inteiramente desembaraçado' não

criando dificuldades de qualquer natureza'

CúUSUTA DÉCIMA NONA - DOS CA5O5 OMISSOS

Os casos omissos serão sotucio-n-aJo' p"to' pr.intipios iurídicos gerais' bem como aplicação dos

Jispositivos da lei 8 666/93, regentes da matéria'

CúUSULA VIGÉSIMA - DO FORO:

Fica ereito o Íoro de pitanga com prevarência sobre quarquer outro, por mais prlvilegiado

que seja, para dirimir *ot' tl ií'iã" que possam advir de qualquer das cláusulas do

presente contrato'

E por estarem assim iustas e acordadas' as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas'

de 2020.
CONTRATADO

CONTRATANTE

Contratado
Prefeito MuniciPal

Testemunhas
1ê

NOM E

RG

Santa Maria do Oeste, de "

g

NOM E;

RG:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/OOO1-26

&úúu )Íorü .li, Oestc

çtsr€-@

AVISO DE LICITAÇÃo
pRocEDtMENTo t-rctrntónro N.e 034/2020

MODALIDADE: TOMADA DE pREçOS N.s 006/2020

o Município de Santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na
Lei n.s 8.666/93 e alterações posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme
as seguintes especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR AOCQUAçÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR, CUJA OBRA OEVERÁ SEN
REALIZAOA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE E D ITA 1".

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 16
Junho de 2020, às 09:OOhoras, na prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

de

vA[oR MAXTMO GLOBAL: R5 577.8L7,62 (Quinhentos e setenta e Sete Mil

Oitocentos e Dezessete Reais e Sessenta e Dois Centavos).

CRITÉRlO DE JUTGAMENTO: Menor preço Global.

. AQUISIçÃO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitaçôes, nas dependências da prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França pereira, 10, Centro - Munícípio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das g:00 ás 17:00 horas, bem como no
endereço eletrônico: www.sa ntê ma riadooeste. pr.gov.br.
lnformações: 042 3644 1359.

Santa Maria do Oeste - pR, 28 de Maio de 2020

NIE OMEM
PRESIDENTE DA MrssÃo DE LtctTAçÃo

RUÂ Josa ot rRÂ çapERETRÀ. !10 _ctp:85.230_ooo.fo t/Íaxir4z) 364a_135§
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"L
AVISO DE LICITACÀO

PROCTDIMLNTO LICI'I A rORIO N " O:I,I 2020
VODAT |DÁDE TOMADA Dt pRE((rS \ "00o lü.:0
. o Munrc,pn' dc Shra Ma a do Oejre. LskJ{ du pa,anâ

con ftndarneDro Da Ler n. 8666/9t e ahemçôes posreíores_
rcrnunrc. que re.liaa trc a!ào cotr,.o,me â\ Serurntes e\tEirncaçôeroBJrr.o _-c-oNlRÀrAÇÀo oe rvprtsÀ panq rr ar.r)anADTQUA(AO DF ESIRÂDAS VICINAIS NO MUNI('IPIO DL
:1lll. yllrl Do oFsl r . pR. cLrA oBRÁ áevriia .iÂKTALIIADA DE ACORDO COM Â PLANILHA I DCMAI5
l191lTg-s, QUE rAz pAR rE rN I EüRAN.r r
9::Mp,r^.1 

.. os enlcropcs (de propoía € dGurnenração)
s€ráo Íccebrdos nâ prefe urã Mutricrp3j de Sántd túala ao Oesre- pr.
rocalrzzdâ tra Ru José dê tmnsà pcrcrra. I0, CenÍo
Dara d. crú.gâ dos documento! No d,â tó de Junho d. 2010. a5 I O0
noB§ na Er.te'tum Munrrpald. Sanra Manâ do O.srevalor Vá\rmo R,57rEtr.ó_1 {eurnhe ros e Set.nta e Sere Mrt
Urrocenros e D€zessêre Rears. Sesscnra e Dors Cenra!usl
. Cíir.nü d. Julgarnenro Metror pr.ço Clobal
- Aquis,(ào do Editat
O prcscíte EdÍã|, .ncoítra.se â drspos,çâo para renficaçào por paíe
dG- 

'nr.rcssâdo\ ná Drqsáo d. Lrciâçô6. nas d.p.ndéncrÃ dat,r lorúa.Múrcrpat srtuada na Rua Jos€ de FEnça pcr.rh. t0,(lnIro . Mmrciprc d. Sanrâ MarB do Oeíe.It. CFp 85 )]0{00,
ocm mmo rc .nd.rcço dctrônrco w smrarnanadrccsrc pr por br,
no honúro dãs 8 0O ás l7 00 hores
lnfonnâçô.s 042,3644 n59
Sanrâ Mana do Oesre/pR.l8 de Maro d. 2O?0

Da rclTomem
Pr€srde € dâ Conlssào de Lroraçâo



28t05t2A2A [4urêl de Licitaçôes Municipêis

Detalhes processo licitatório

Ano* 2020

No licitaço/dispensô/inexigibilidade. 6

TCEPR

Instrluição Frnanceira

Conúato de Emp.&imo

IntoÍmaçó€5 G êrâr r
Entidade ExecutoÍÀ MUNlcipto DE SANÍA ltaRta D0 oESTE

ÍYodalidade{ Tomada de preços

Númeroedrtôl/pÍo€esso' J4

DescriÉo Resumida do objeto' coNTRATAçÃo DE EMpREsÂ paRA REALtzaR aDEeuaçÁo DÊ ÉsrRADAg

orqan'rmor in rcrn à. io na:í / nutrit.reài5 dê rràdi

07002206082001 r 01244905 I 0000

VICINAIS NO I4UNICiPi0 DT SAI,]TA I.]ARIA DO Í)ESÍE , PP, CLI]A ,/BÍIÀ fEVE!Â
SER REALIZADA DE ÀCOROO COIÍ Â PLAN|LHA F DEI4AI; PF.O)[ I')S, QLÊ FAZ

PARTE INTEGRÂNTE DÉSTE EDIÍAL.

Forma de Avôlição

Ootação OÍçamentáriô.

Preço máxamo/Referênciô de preço -

R$'

Data de Gnçamento do Edital

Data dô Abertura das Propostàs

NOVA Dãta da Abe.tura dâs Propostas

Data de Lânçâmento do Edrtôt

Datã dê Abertúra das Propoíâs

571.8r7,62

28105/2020

t6l06l202a 28l05l)o2oDala Reqistro

Dàtà ReqrsÍc

Há itens ex[lusrvos paÍa EPP/ME) Não

Há colô de pàtrcrpô(ào pa.à EPpllvlÉ) Não

Trdtã-se de obra com exigência de subcontratôçâo de Epplt,lE) Não

Há prioridade para êquisiçôês de microempresas regionais ou tocàr§) Nâo

Data Cancelamento

CPr: 33r.4368903 !a.Jú

TerLent!àl de pÀrt(rpà(ãc 0,i10

hnpsJ/servicos.tce pr.gov.br/tcepr/nunicipal/aml/DetathespÍocessoCompra.aspx 1t1

7
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